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Ciberviolência contra a diversidade sexual: vitimologia, revi-
timização e julgamento com perspectiva de gênero.
Cyberviolence Against sexual diversity: victimology, revictimization and judgment from a 
gender perspective.

Sumário: Introdução, 1. As manifestações da ciberviolência contra pes-
soas LGBTQIAPN+ e as lacunas na proteção jurídica tradicional, 2. A 
revitimização institucional de pessoas LGBTQIAPN+ no sistema penal 
sob a ótica da vitimologia, 3. O uso do Protocolo de Julgamento com 
Perspectiva de Gênero em casos de violência digital contra a diversida-
de sexual, Conclusão.

RESUMO

Este artigo discute a ciberviolência contra a diversidade sexual, a reviti-
mização institucional e o enfrentamento à ciberLGBTfobia. Neste sentido, 
questiona-se de que forma o sistema de justiça penal revitimiza pessoas 
LGBTQIAPN+ vítimas de ciberviolência. O objetivo é investigar como a Viti-
mologia e o Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero podem en-
frentar a revitimização institucional de pessoas LGBTQIAPN+. Dessa forma, 
pretende-se: identificar as principais manifestações de ciberviolência que 
atingem pessoas LGBTQIAPN+ e as lacunas existentes na proteção jurídica; 
analisar a revitimização institucional de pessoas LGBTQIAPN+ no sistema 
penal sob a ótica da Vitimologia; e avaliar o uso do Protocolo de Julgamento 
com Perspectiva de Gênero em casos de violência digital contra a diversida-
de sexual. Adotou-se, na aproximação do tema, a pesquisa dialética qualita-
tiva e, na condução dos trabalhos, o método descritivo, com o levantamento 
de dados e revisão bibliográfica, com utilização de artigos e a legislação na-
cional. Como resultado, observou-se que embora exista legislação específica, 
o sistema de justiça revitimiza as vítimas devido à falta de preparo e de 
protocolos adequados e a aplicação do Protocolo com Perspectiva de Gênero 
pode contribuir para julgamentos mais justos e sensíveis, sendo fundamen-
tal para a efetiva proteção e acolhimento da população LGBTQIAPN+.

Palavras-chave: Ciberviolência; Diversidade Sexual; CiberLGBTfobia; Pro-
tocolo de Julgamento; Vitimologia.
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ABSTRACT

This article discusses cyberviolence against sexual diversity, institutional re-
victimization, and the fight against cyberLGBTphobia. In this sense, it ques-
tions how the criminal justice system revictimizes LGBTQIAPN+ victims of 
cyberviolence. The objective is to investigate how Victimology and the Gen-
der-Perspective Trial Protocol can address the institutional revictimization 
of LGBTQIAPN+ people. Thus, we intend to: identify the main manifesta-
tions of cyberviolence that affect LGBTQIAPN+ people and the gaps in legal 
protection; analyze the institutional revictimization of LGBTQIAPN+ people 
in the criminal system from the perspective of Victimology; and evaluate 
the use of the Gender-Perspective Trial Protocol in cases of digital violen-
ce against sexual diversity. Qualitative dialectical research was adopted to 
approach the topic, and the descriptive method was used to conduct the 
work, with data collection and bibliographic review, using articles and na-
tional legislation. As a result, it was observed that although there is specific 
legislation, the justice system re-victimizes victims due to the lack of pre-
paration and adequate protocols and the application of the Protocol with a 
Gender Perspective can contribute to fairer and more sensitive trials, being 
fundamental for the effective protection and reception of the LGBTQIAPN+ 
population.

Keywords: Cyberviolence; Sexual Diversity; CyberLGBTphobia; Trial Pro-
tocol; Victimology.

RESUMEN

Este artículo discute la ciberviolencia contra la diversidad sexual, la revicti-
mización institucional y el enfrentamiento a la ciberLGBTfobia. En este sen-
tido, se cuestiona cómo el sistema de justicia penal revictimiza a las personas 
LGBTQIAPN+ víctimas de ciberviolencia. El objetivo es investigar cómo la 
Victimología y el Protocolo de Juicio con Perspectiva de Género pueden en-
frentar la revictimización institucional de personas LGBTQIAPN+. De esta 
manera, se pretende: identificar las principales manifestaciones de cibervio-
lencia que afectan a las personas LGBTQIAPN+ y las brechas existentes en 
la protección jurídica; analizar la revictimización institucional de personas 
LGBTQIAPN+ en el sistema penal desde la perspectiva de la Victimología; y 
evaluar el uso del Protocolo de Juicio con Perspectiva de Género en casos de 
violencia digital contra la diversidad sexual. Para abordar este tema, se uti-
lizó la investigación dialéctica cualitativa y, en la realización de los trabajos, 
el método descriptivo, con recolección de datos y revisión bibliográfica, em-
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pleando artículos y la legislación nacional. Como resultado, se observó que, 
aunque existe una legislación específica, el sistema de justicia revictimiza a 
las víctimas debido a la falta de preparación y a la ausencia de protocolos 
adecuados. La aplicación del Protocolo con Perspectiva de Género puede 
contribuir a juicios más justos y sensibles, siendo fundamental para la pro-
tección efectiva y el acogimiento de la población LGBTQIAPN+.

Palabras clave: Ciberviolencia; Diversidad Sexual; CiberLGBTfobia; Proto-
colo de Juicio; Victimología.

RÉSUMÉ

Cet article traite de la cyberviolence contre la diversité sexuelle, de la revic-
timisation institutionnelle et de la lutte contre la cyberLGBTphobie. Dans ce 
contexte, on s’interroge sur la manière dont le système de justice pénale rev-
ictimise les personnes LGBTQIAPN+ victimes de cyberviolence. L’objectif 
est d’étudier comment la Victimologie et le Protocole de Jugement avec Per-
spective de Genre peuvent contrer la revictimisation institutionnelle des per-
sonnes LGBTQIAPN+. Ainsi, il s’agit de : identifier les principales manifes-
tations de cyberviolence touchant les personnes LGBTQIAPN+ et les lacunes 
existantes dans leur protection juridique ; analyser la revictimisation institu-
tionnelle des personnes LGBTQIAPN+ dans le système pénal sous l’optique 
de la Victimologie ; et évaluer l’utilisation du Protocole de Jugement avec 
Perspective de Genre dans les cas de violence numérique contre la diversité 
sexuelle. Une approche qualitative dialectique a été adoptée pour explorer 
ce thème, et les travaux ont été menés à l’aide d’une méthode descriptive, in-
cluant des recueils de données et des revues bibliographiques basées sur des 
articles et la législation nationale. Il ressort que, bien qu’il existe des lois spé-
cifiques, le système de justice revictimise les victimes en raison d’un manque 
de préparation et de protocoles adéquats. L’application du Protocole avec 
Perspective de Genre peut contribuer à des jugements plus justes et sensi-
bles, étant essentielle pour une protection et un accompagnement efficaces 
de la population LGBTQIAPN+.

Mots-clés: Cyberviolence ; Diversité sexuelle ; CyberLGBTphobie ; Protoco-
le de Jugement ; Victimologie.
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RIASSUNTO

Questo articolo tratta della cyberviolenza contro la diversità sessuale, della 
rivittimizzazione istituzionale e del contrasto alla cyberLGBTfobia. In tal 
senso, si analizza come il sistema di giustizia penale rivittimizza le perso-
ne LGBTQIAPN+ vittime di cyberviolenza. L’obiettivo è investigare come 
la Vittimologia e il Protocollo di Giudizio con Prospettiva di Genere possa-
no affrontare la rivittimizzazione istituzionale delle persone LGBTQIAPN+. 
Pertanto, si intende: identificare le principali manifestazioni di cyberviolen-
za che colpiscono le persone LGBTQIAPN+ e le lacune esistenti nella pro-
tezione giuridica; analizzare la rivittimizzazione istituzionale delle persone 
LGBTQIAPN+ nel sistema penale secondo la prospettiva della Vittimolo-
gia; e valutare l’utilizzo del Protocollo di Giudizio con Prospettiva di Genere 
nei casi di violenza digitale contro la diversità sessuale. Per affrontare l’ar-
gomento, è stata adottata una ricerca qualitativa dialettica e, nel condurre 
i lavori, si è utilizzato un metodo descrittivo, con raccolta dati e revisione 
bibliografica, avvalendosi di articoli e della legislazione nazionale. Come ri-
sultato, si è osservato che, pur esistendo una legislazione specifica, il sistema 
giudiziario rivittimizza le vittime a causa della mancanza di preparazione e 
protocolli adeguati. L’applicazione del Protocollo con Prospettiva di Genere 
può contribuire a giudizi più equi e sensibili, risultando essenziale per una 
protezione e un’accoglienza efficaci della popolazione LGBTQIAPN+.

Parole chiave: Cyberviolenza; Diversità sessuale; CyberLGBTfobia; Proto-
collo di Giudizio; Vittimologia.
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INTRODUÇÃO.

De acordo com Sousa et al (2018, p. 44) a discriminação contra a di-
versidade sexual ainda se apresenta de forma muito contundente 
na sociedade, pois diverge das normas estabelecidas pela sociedade 

heteronormativa dando ensejo a atos discriminatórios que, ao longo do tem-
po, podem se traduzir em uma maior vulnerabilidade a diversas formas de 
violência a segregação e exclusão social. Um forte exemplo de onde essa dis-
criminação está materializada é na rede mundial de computadores, através 
de condutas que disseminam o ódio e a intolerância reproduzidos em larga 
escala no ambiente virtual sob o manto da liberdade de expressão. 

Com a finalidade de coibir práticas discriminatórias institucionais na 
análise e julgamento de casos que envolvam a cyber violência contra a di-
versidade sexual, foi instituído, no ano de 2021, o Protocolo para Julgamento 
com Perspectiva de Gênero. Nesse contexto, considerando a relevância de se 
discutir não apenas o delito em si, mas também o processo de revitimização 
enfrentado pela comunidade LGBTQIAPN+ ao longo da persecução penal, 
o presente escrito tem por objetivo examinar de que modo o referido Proto-
colo pode constituir um instrumento relevante na busca por soluções que 
mitiguem os impactos sofridos pelas vítimas durante o curso do processo 
penal. Tendo isso em vista, faz-se necessário abrir a discussão sobre a cyber 
violência contra a diversidade sexual, a revitimização institucional e o en-
frentamento à cyber LGBTfobia.

Desde o surgimento da internet e com o passar dos anos, é possível 
perceber um aumento no seu uso tanto para fins profissionais e comerciais 
quanto para fins pessoais. Vendas online, criação de empresas digitais, a in-
ternet como ferramenta de trabalho, veiculação de notícias e fofocas sobre 
os artistas, facilidade no acesso ao conhecimento sobre os mais variados as-
suntos, redes sociais que facilitam a comunicação entre pessoas de diversos 
lugares do planeta, enfim, são inúmeras as facilidades e oportunidades no 
mundo online.

Ocorre que, apesar das benesses oferecidas, a internet também tem 
sido uma ferramenta para o cometimento de violência, discriminações e 
violações de direitos humanos visando atingir os segmentos, apresentados 
através da história como excluídos e vulneráveis da sociedade (FEITOSA; 
MORATO, 2018, p. 212). Partindo deste cenário, questiona-se: De que for-
ma o sistema de justiça penal revitimiza pessoas LGBTQIAPN+ vítimas de 
cyber violência?
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Na busca por respostas, este trabalho propõe investigar como a Vi-
timologia e o Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero podem 
enfrentar a revitimização institucional de pessoas LGBTQIAPN+. Para tan-
to, está estruturado em três seções que, do seguinte modo, representam os 
três objetivos específicos propostos no artigo: no primeiro, investigar-se-á 
as principais manifestações de cyber violência que atingem pessoas LGBT-
QIAPN+ e as lacunas existentes na proteção jurídica tradicional; em seguida, 
analisar a revitimização institucional de pessoas LGBTQIAPN+ no sistema 
penal sob a ótica da Vitimologia; e, por fim, no terceiro tópico, será avaliado 
o uso do Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero em casos de 
violência digital contra a diversidade sexual. Esses objetivos coincidem com 
as seções do artigo.

Desta feita, o primeiro tópico apresenta as principais manifestações de 
cyber violência que atingem pessoas LGBTQIAPN+ e as lacunas existentes 
na proteção jurídica tradicional os principais tipos de crimes cibernéticos de 
gênero contra pessoas LGBTQIAPN+ que consiste em atos ilícitos praticados 
no meio virtual e que visam atacar a identidade de gênero, orientação sexual 
ou expressão de gênero de um indivíduo.

No segundo item, por sua vez, busca-se analisar a revitimização ins-
titucional de pessoas LGBTQIAPN+ no sistema penal sob a ótica da Viti-
mologia. Já a terceira e última seção propõe avaliar o uso do Protocolo de 
Julgamento com Perspectiva de Gênero em casos de violência digital contra 
a diversidade sexual.

O presente escrito se destaca por sua relevância para a comunidade 
acadêmica, para o público em geral e para a comunidade jurídica. Para a aca-
demia, preenche uma lacuna de conhecimento sobre os crimes cibernéticos 
de gênero contra pessoas LGBTQIAPN+. Para o público, objetiva conscien-
tizar sobre a gravidade do problema e a importância da inclusão. Já para a 
área jurídica, discute a tipificação e punição desses crimes à luz da legisla-
ção brasileira. 

A pesquisa feita, quanto à aproximação do tema, pode ser classificada 
como dialética, que considerada os fatos ocultos dentro de um contexto social 
hegemônico em que certas contradições dão origem a outras, para as quais 
se buscam soluções. Em relação à condução do trabalho, segue o método 
descritivo com o levantamento de dados, revisão bibliográfica, utilizando-se 
de livros, artigos, dentre outras obras acerca do tema, bem como a legislação 
nacional. A pesquisa pode ser classificada como qualitativo-quantitativa.
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1. As manifestações da ciberviolência contra pessoas LGBT-
QIAPN+ e as lacunas na proteção jurídica tradicional

De acordo com Fernandes (2012, p. 98), o termo Homofobia foi estabele-
cido na década de 1960, nos Estados Unidos. Atualmente, essa expressão é 
conceituada como a aversão, o preconceito ou a discriminação direcionados 
a pessoas que se identificam como LGBTQIAPN+. A sigla abrange uma co-
munidade diversa, composta por Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros, 
Queer, Intersexuais, Assexuais, Pansexuais e outras identidades (+), englo-
bando indivíduos que não se enquadram dentro dos padrões estabelecidos 
pela cis heteronormatividade de sexualidade e identidade de gênero:

A homofobia é compreendida ainda como um dispositivo 
de regulação social que, a partir de uma construção cul-
tural baseada na relação binária homem-mulher, legitima 
essa configuração como padrão para relações sexuais, afe-
tivas e conjunturas familiares. Esse modelo baseado nas 
relações heterossexuais e que estigmatizam aqueles que 
subvertem a esse padrão recebe o nome de heteronormati-
vidade (SOUZA et al., 2015, p. 290).

A homofobia pode se apresentar de diversas formas, a partir de co-
mentários ofensivos e discursos de ódio até agressões físicas e delitos de 
maior gravidade. Na era digital, tais práticas preconceituosas também se 
reproduzem. As redes sociais e outras plataformas virtuais, são utilizadas 
como locais ou instrumento para o cometimento de crimes contra a comu-
nidade LGBTQIAPN+, onde o aparente anonimato dá espaço para atitudes 
hostis e preconceituosas.

Em (2009, p. 69-87), identificou que os ambientes virtuais são classifi-
cados de acordo com o grau de privacidade adotado. Desta forma, podem 
ser categorizados como públicos sendo acessíveis a qualquer usuário, semi-
públicos que exigem um cadastro antes da efetiva participação, os semipri-
vados que requerem convite ou aprovação do administrador do grupo, en-
quanto que nos grupos privados, necessitam de autorização para o ingresso.

Em postagens feitas em alguns desses grupos supramencionados, Na-
tividade (2006, p. 127) identifica diferentes vieses do discurso homofóbico 
como, por exemplo, a correlação entre a homossexualidade e a possessão 
demoníaca, na qual os distúrbios sociais e psicológicos que supostamente 
contribuiriam para o desenvolvimento da homossexualidade seriam atribu-
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ídos a influências de natureza espiritual: 

Post 1: .... Outro fator muito observado dentro das Igrejas 
Evangélicas é quando em meio às orações de exorcismo e 
repreensão do mal, indivíduos homossexuais ou efemina-
dos, têm seus sentidos dominados por entidades demo-
níacas oriundas de cultos africanos, e uma vez expulsas 
tais entidades, os indivíduos passam a ter comportamen-
to normal e heterossexual. Daí então, concluímos dentre 
outras coisas que: Homossexualismo é principalmente 
POSSESSÃO DEMONÍACA”. Postado no dia 06/01/2014. 
Internauta 1.

No contexto de determinadas correntes conservadoras de algumas 
religiões, os homossexuais são frequentemente vistos como hospedeiros 
de forças malignas. Além disso, são representados como corpos impuros, 
contaminados e em desacordo com a ordem divina, portanto são considera-
dos pecadores e destinados à condenação eterna Natividade (2006, p. 119).

Porém, o discurso discriminatório não para por aí, pois esses indivídu-
os são, muitas vezes, estigmatizados como ameaça à sociedade, sendo asso-
ciados à promiscuidade, à disseminação de doenças e, de forma infundada 
e discriminatória, à pedofilia.

Falas como essas, contra a comunidade LGBTQIAPN+, tem se torna-
do cada vez mais frequente na internet. No ano de 2022, 74 mil denúncias 
de crimes de ódio praticados na internet, foram registrados no Brasil. Esses 
dados são da Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos, man-
tida pela organização SaferNet Brasil, e podem ser encontrados no Obser-
vatório Nacional dos Direitos Humanos (Observa DH), plataforma lançada 
pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) (BRASIL, 
2024).

Entre os anos de 2017 e 2022, foram 293,2 mil denúncias que envolviam 
discursos de ódio motivados por preconceito e intolerância contra grupos 
ou indivíduos, em relação à identidade de gênero, orientação sexual, etnia, 
nacionalidade, religião ou expressão de gênero. As manifestações variam 
de ofensas, ameaças, injúrias, incitação à violência, apologia ao crime e 
divulgação de conteúdo humilhante (BRASIL, 2024b).

Durante o mesmo período, a LGBTfobia demonstrou números altos, 
com 28,3 mil denúncias registradas, evidenciando a vulnerabilidade da po-



179

Revista de Vitimologia e Justiça Restaurativa - Ano 3 - VoI. 2 - São Paulo - Ago. 2025

Licença Creative Commons:  CC Attribution 4.0

pulação LGBTQIAPN+ no ambiente virtual (BRASIL, 2024c). A cyber violên-
cia, segundo Belarmino e Trento (2025, passim), tem como seus alvos princi-
pais as minorias de gênero e não somente se resume aos discursos de ódio 
disfarçados de liberdade de expressão, mas também a crimes que atentam 
contra a honra, a dignidade e a integridade psicológica dessas pessoas.

D’Urso (2025, passim), conceitua o cyberbullying como as condutas que 
antes eram somente praticadas no mundo real, mas agora foram expandidas 
para o mundo online através das redes sociais, e que visam intimidar, humi-
lhar ou linchar virtualmente a vítima:

[...] expor fotografias ou montagens constrangedoras, crí-
ticas à aparência ou à deficiência, divulgação de fotos ín-
timas, críticas ao comportamento do indivíduo, assédio 
(envio insistente de insultos e mensagens humilhantes), 
perseguição (ou cyberstalking, outra forma de assédio ci-
bernético, manifestada por meio de ações como realizar li-
gações telefônicas inconvenientes, alegação de falsas acu-
sações, monitoramento constante, ameaças e aquisição de 
informações para uso prejudicial) e ameaça. 

Ameaça, a injúria qualificada por discriminação, a disseminação não 
consentida de imagens e vídeos íntimos – comumente conhecida como 
pornografia de vingança; a sextorsão, caracterizada pela ameaça de divulga-
ção desses conteúdos com objetivo de chantagem; e o doxxing, prática em 
que grupos se mobilizam para expor dados pessoais da pessoa alvo, como 
endereço, telefone ou documentos, violando sua privacidade e segurança 
também são formas de violência, que ocorrem no ambiente virtual (CARVA-
LHO et al., 2023, passim).

Essas condutas são profundamente enraizadas em uma sociedade 
ainda marcada por desigualdades estruturais de gênero, sexualidade e 
identidade. Para a população LGBTQIAPN+, o espaço digital muitas vezes 
reproduz as mesmas opressões e exclusões vivenciadas no mundo offline, 
servindo como palco para a continuidade – e amplificação – de práticas 
discriminatórias e violentas.

Para os delitos supracitados, a legislação brasileira traz, como instru-
mentos normativos de enfrentamento a esse tipo de violência o artigo 218-C 
do Código Penal (BRASIL, 1940) que trata do crime de exposição pornográ-
fica não consentida, popularmente conhecido como “pornografia de vingan-
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ça”, com a aplicação da pena de reclusão, de um a cinco anos, se o fato não 
constituir crime mais grave (BRASIL, 1940): 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, ven-
der ou expor à venda, distribuir, publicar ou divulgar, por 
qualquer meio – inclusive por meio de comunicação de 
massa ou sistema de informática ou telemática –, foto-
grafia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha 
cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça 
apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento 
da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia.

Embora o tipo penal previsto no artigo 218-C do Código Penal (BRA-
SIL, 1940) mencione expressamente termos como “fotografia”, “vídeo” e “re-
gistro audiovisual”, o legislador não incluiu de forma explícita a prática do 
sexting, que consiste no envio, sem consentimento da vítima, de textos, áu-
dios e imagens de conteúdo erótico, originalmente produzidos pela própria 
vítima, sendo posteriormente disseminados pelo autor por meio de disposi-
tivos com acesso à internet (DA SILVA, 2022, p. 118).

Importante destacar que a prática do sexting, não se enquadra nas 
mídias visuais descritas no referido artigo. Portanto, até então, encontrava 
amparo no tipo residual previsto no artigo 65 da Lei de Contravenções Pe-
nais (BRASIL, 1941). Contudo, com a revogação desse dispositivo pela Lei 
nº 14.132/2021 (que instituiu o crime de perseguição – stalking), houve uma 
verdadeira abolitio criminis, passando, assim, a ser previsto não mais como 
uma contravenção penal, mas como um crime no Código Penal (DA SILVA, 
2022, p. 118b). Apesar de representar um avanço na proteção e amparo às 
vítimas, ainda existe descontentamento em relação à pena aplicada:

Ainda que considerado um avanço, em termos de respos-
ta jurídica, na visão desta pesquisadora, a pena é ínfima, 
demonstrando que o Direito Penal não acompanha a evo-
lução da tecnologia e das mídias sociais. Nesses casos, 
cumpridos os requisitos, cabe ao sujeito a suspensão con-
dicional da pena ou, se não reincidente, não havendo vio-
lência ou grave ameaça, cabe a suspensão da pena priva-
tiva de liberdade por restritiva de direitos (Súmula 588 do 
STJ). Sendo assim, pergunta-se: o crime compensa? (DA 
SILVA, 2022, p. 118c).
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Na sextorsão a vítima é coagida ou ameaçada a realizar atos de natu-
reza sexual ou a produzir material pornográfico, sob a condição de evitar a 
divulgação de imagens, vídeos ou outros registros íntimos previamente ob-
tidos. No ordenamento jurídico brasileiro, tal conduta ainda não apresenta 
tipificação penal específica, embora algumas figuras típicas, como o crime 
de extorsão (art. 158 do CP) ou o crime de divulgação de cena de nudez ou 
ato sexual (art. 218-C do CP), ou até mesmo, no entender de Cunha (2016) ha-
vendo constrangimento da vítima à prática de atividade sexual, há a prática 
de estupro.

Os cyberstalkers, por sua vez, utilizam métodos digitais e cibernéticos 
para perseguir, ameaçar e assediar suas vítimas, valendo-se de estratégias 
como furto de identidade digital, ameaças diretas ou veladas por meio de 
plataformas online, publicações com acusações falsas ou informações inve-
rídicas, além da criação de websites, blogs ou perfis falsos com o objetivo de 
hostilizar, expor ou difamar a vítima. Também são comuns práticas como 
manipulação de informações e destruição de dados eletrônicos (DA SILVA, 
2022, p. 124-125).

No ordenamento jurídico brasileiro, a conduta passou a ter tipificação 
penal própria com a inclusão do artigo 147-A no Código Penal (BRASIL, 
1940), introduzido pela Lei nº 14.132/2021 (BRASIL, 2021), que prevê como 
crime a perseguição reiterada que ameaça à integridade física ou psicológi-
ca da vítima, restringe sua liberdade ou lhe causa temor por sua segurança 
pessoal.

A Lei Carolina Dieckmann (Lei nº 12.737/2012) foi pioneira no comba-
te aos crimes cibernéticos no Brasil alterando o Código Penal, com a inclu-
são dos artigos 154-A e 154-B (BRASIL, 1940), que tratam, respectivamente, 
da invasão de dispositivo informático e da produção, oferta, distribuição, 
venda ou difusão de dispositivo ou programa de computador destinado 
à prática de crimes cibernéticos. Além disso, a lei modificou a redação dos 
artigos 266 e 298 do Código Penal (BRASIL, 1940), ampliando o alcance de 
condutas ilícitas relacionadas à interrupção de serviços telemáticos e falsi-
ficação de documentos particulares (CARVALHO et al., 2023).

Outra lei que também se destaca na proteção dos direitos individuais 
no mundo virtual é o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). Conside-
rado o marco regulatório da internet no Brasil, esse diploma legal estabelece 
os princípios, garantias, direitos e deveres dos usuários e dos provedores 
de serviços de internet, criando diretrizes para garantir um ambiente di-
gital mais seguro e inclusivo. A norma contém dispositivos que reforçam 
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a proteção da dignidade, da privacidade e dos direitos fundamentais dos 
indivíduos, com aplicação direta nas situações de violência digital (SILVA; 
OLIVEIRA, 2024, p. 8).

Além disso, a Lei nº 13.185/2015 (BRASIL, 2015), que institui o Progra-
ma de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying), abrange expressamen-
te a modalidade de cyberbullying, caracterizada por condutas ofensivas, inti-
midadoras e constrangedoras praticadas de forma reiterada em meio virtual, 
como redes sociais, aplicativos de mensagens e outras plataformas digitais 
(CARVALHO et al., 2023b).

Em que pese o ordenamento jurídico brasileiro possuir algumas nor-
mativas para prevenção e combate dos crimes cibernéticos que vitimam a 
comunidade LGBTQIAPN+, ainda se faz necessário a criação de tipos penais 
específicos para condutas como a cyber LGBTfobia, a sextorsão direcionada 
a pessoas LGBTQIAPN+, e o uso de deepfakes com finalidade discriminatória, 
revela uma lacuna legislativa que preocupa.

Além disso, a aplicação prática das normas existentes é marcada por 
omissão institucional, ineficiência investigativa e revitimização das vítimas, 
muitas vezes tratadas com descrédito ou despreparo por parte dos agentes 
do sistema de justiça criminal, como ficará demonstrado no tópico seguinte. 

A realidade é que, apesar dos avanços como o reconhecimento da 
LGBTfobia como forma de racismo (STF, ADO nº 26) e como crime de injú-
ria racial (STF, MI nº 4733), são evoluções simbólicas, pois a resposta penal 
segue desarticulada, insuficiente e pouco sensível à complexidade das vio-
lências no mundo virtual dirigidas às identidades dissidentes.

2. A revitimização institucional de pessoas LGBTQIAPN+ no 
sistema penal sob a ótica da vitimologia

Atualmente, o estudo da vítima tem despertado o interesse da Crimi-
nologia, da Política Criminal e do próprio Direito Penal e, portanto, vem se 
consolidando o estudo da Vitimologia que no entendimento de Viana (2024, 
p. 167) pode ser conceituada de forma simplista como o estudo científico 
das vítimas do delito. Maia (2012), traz em seus estudos uma definição mais 
completa e abrangente quando diz que a: 

Vitimologia pode ser definida como o estudo científico da 
extensão, natureza e causas da vitimização criminal, suas 
consequências para as pessoas envolvidas e as reações 
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àquela pela sociedade, em particular pela polícia e pelo 
sistema de justiça criminal, assim como pelos trabalhado-
res voluntários e colaboradores profissionais.

Desta forma, é possível entender que a Vitimologia não apenas se 
dedica compreender o papel da vítima no contexto do fenômeno criminal, 
mas também as consequências suportadas pelas vítimas de um delito, se-
jam elas físicas, emocionais e sociais. Além disso, analisa as respostas so-
ciais e institucionais ao fenômeno da vitimização, especialmente aquelas 
provenientes da polícia, do sistema de justiça criminal e de profissionais e 
voluntários que atuam na proteção e assistência às vítimas, bem como de 
promover políticas públicas e práticas jurídicas mais humanizadas, que 
reconheçam a dignidade e os direitos das pessoas vitimadas.

Em uma análise histórica é possível perceber que a vítima ocupou um 
papel secundário nas ciências criminais, sendo por muito tempo relegada 
a uma posição de invisibilidade e marginalização dentro do sistema penal. 
Até meados do século XX, especialmente a partir da década de 1950, após 
a Segunda Guerra Mundial, iniciou-se um processo de redescoberta e va-
lorização de sua figura. Após um longo período de esquecimento, a vítima 
deixou de ser percebida como um elemento estranho ao sistema de justiça 
criminal e passou a ser reconhecida como um de seus pilares fundamentais, 
com maior atenção às suas necessidades, direitos e interesses (VIANA, 2024, 
p. 167).

Estudos criminológicos apontam que a evolução histórica da posição 
da vítima no contexto do sistema de justiça penal, de forma didática, se apre-
senta em três fases, quais sejam elas:

[...] a idade de ouro, cuja marca é o protagonismo da víti-
ma denunciada no sistema de vingança privada; neutra-
lização, consubstanciada na subtração e marginalização 
a vítima do conflito delitivo; e, finalmente, o redescobri-
mento da figura da vítima, integrando a interação com o 
delinquente e sendo objeto de preocupação do sistema pe-
nal (VIANA, 2024, p. 168).

Com a retomada do protagonismo da vítima no âmbito do sistema de 
justiça criminal e nas investigações das ciências criminais, ganha destaque 
o estudo dos processos de vitimização, que buscam compreender os impac-
tos e as consequências sofridas pela vítima em decorrência da experiência 
criminal. Nesse sentido, conforme ensina Viana (2024, p. 177), a vitimização 



184

Revista de Vitimologia e Justiça Restaurativa - Ano 3 - VoI. 2 - São Paulo - Ago. 2025

Licença Creative Commons:  CC Attribution 4.0

refere-se aos “prejuízos derivados da experiência do fenômeno do crime”.

Avançando nessa análise, a Vitimologia — enquanto campo especia-
lizado de estudo — passou a sistematizar diferentes formas de vitimização. 
Cunha (2020, p. 215-216), ao tratar do processo de vitimização sob a perspec-
tiva do Direito Penal, destaca, entre as classificações possíveis, o conceito de 
vitimização secundária, que se refere ao conjunto de danos e sofrimentos 
adicionais impostos à vítima em razão da atuação estatal durante as fases 
de apuração e punição do crime. Trata-se dos efeitos prejudiciais causados, 
por exemplo, por procedimentos invasivos, exposição pública desnecessá-
ria, revitimização em depoimentos repetitivos ou pela falta de acolhimento 
adequado por parte dos órgãos responsáveis pela persecução penal.

Entretanto, ao analisar as experiências de pessoas LGBTQIAPN+ no 
sistema de justiça criminal, principalmente nos casos envolvendo violência 
LGBTfóbica, a discussão acerca da vitimização ganha contornos complexos. 
O Relatório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2022), mostra que, para 
além da violência primária – originada do próprio crime – emerge o fenô-
meno da vitimização secundária que resulta da atuação deficiente ou violen-
ta do aparato estatal, durante todo o processo de investigação e julgamento 
do crime.

Parte-se da premissa de que o sistema de justiça criminal reproduz 
as violências estruturais das relações capitalistas, patriarcais e racializadas 
e também opera segundo uma lógica seletiva baseada em estereótipos de 
gênero, classe, raça e orientação sexual. Esse mecanismo de seletividade não 
apenas define quais autores serão efetivamente criminalizados, mas também 
quais vítimas terão sua dor reconhecida e tutelada pelo Estado (ANDRADE, 
1996).

Ao se falar das particularidades da revitimização queer, e possível 
abordar o campo da estereotipia de gênero e sexualidade, que orienta tanto 
as violências interpessoais quanto as institucionais. A construção social da 
sexualidade, fundamentada na lógica heterocisnormativa, naturaliza a sequ-
ência sexo-gênero-sexualidade como se fosse biologicamente determinada 
(BBC, 2020; WEEKS, 2000). Indivíduos que rompem com esse padrão — como 
pessoas LGBTQIAPN+ — passam a ser estigmatizados como “anormais”, “pe-
rigosos” ou “socialmente desviantes”, sofrendo represálias não apenas na es-
fera social, mas também dentro das instituições estatais (ANDRADE, 2005; 
MASIERO, 2017; VILLELA, 2016).

Esse cenário discriminatório produz um ambiente em que o próprio 
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sistema de justiça criminal reproduz e reforça os estigmas sociais, invalidan-
do as narrativas das vítimas, desqualificando suas denúncias e, em alguns 
casos, até mesmo culpabilizando-as pela violência sofrida. A seletividade 
penal se manifesta, por exemplo, quando o Judiciário desconsidera a mo-
tivação LGBTfóbica nas decisões, quando delegados deixam de investigar 
adequadamente (CNJ, 2022).

Estudos empíricos, como os de Carrara e Vianna (2001), reforçam esse 
diagnóstico ao constatarem que a LGBTfobia se articula de forma estrutural 
e sutil no interior das instituições de justiça criminal, com forte influência 
das hierarquias interseccionais de gênero, raça e classe. 

Todo esse processo gira em torno da culpabilização da vítima queer, 
que, ao não se conformar com o padrão sexual dominante, passa a ser res-
ponsabilizada, direta ou indiretamente, pela violência que sofre (WEIGERT; 
CARVALHO, 2020). Tal situação reforça a necessidade de se pensar políti-
cas públicas e práticas institucionais capazes de combater não apenas a vio-
lência LGBTfóbica nas suas formas mais visíveis, mas também as formas 
institucionais e simbólicas de revitimização, profundamente enraizadas nas 
estruturas do sistema de justiça criminal. 

Para tanto, diante desse cenário de reprodução institucional de estig-
mas e discriminações, emerge como importante iniciativa o Protocolo para 
Julgamento com Perspectiva de Gênero, lançado pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) em 2021. O referido instrumento tem como principal objetivo 
capacitar e orientar magistrados (as) na condução de processos e julgamen-
tos de forma isenta de estereótipos discriminatórios, especialmente aqueles 
que reforçam preconceitos relacionados a gênero, orientação sexual e identi-
dade de gênero (CNJ, 2021).

Voltado para a promoção de uma justiça mais inclusiva e equitativa, 
o Protocolo busca transformar o ambiente jurisdicional em um espaço efe-
tivamente livre de discriminação, preconceito e violência institucional. No 
que tange à população LGBTQIAPN+, a adoção da perspectiva de gênero 
na atividade jurisdicional visa combater a revitimização queer, assegurando 
o reconhecimento das múltiplas formas de violência vivenciadas por essas 
pessoas, bem como a análise dos casos com base em critérios objetivos e livre 
de preconceitos, estigmas ou pressupostos heteronormativos (CNJ, 2021).



186

Revista de Vitimologia e Justiça Restaurativa - Ano 3 - VoI. 2 - São Paulo - Ago. 2025

Licença Creative Commons:  CC Attribution 4.0

3. O uso do Protocolo de Julgamento com Perspectiva de 
Gênero em casos de violência digital contra a diversidade 
sexual

É inegável que a internet e o ambiente virtual, de modo geral, surgiram 
com o propósito de inovar os meios de comunicação interpessoal, superando 
barreiras geográficas e temporais. Além disso, consolidaram-se como uma 
nova ferramenta de trabalho, ampliando oportunidades profissionais, e 
como uma alternativa diversificada de entretenimento para os usuários, 
como demonstra Castells (1999, p. 553):

As novas tecnologias da informação alteraram a concep-
ção de distância, sendo que esta foi comprimida pelos 
meios de comunicação. […] já não precisamos mais estar 
presentes no mesmo ambiente espacialtemporal para ver 
o outro indivíduo ou presenciar a ação ou evento.

Entretanto, como restou demonstrado no tópico 2 do presente artigo, 
de forma paralela a esses avanços e às benesses proporcionadas com a in-
venção da internet, ela também vem sendo utilizada como instrumento para 
a prática de variadas formas de violência, discriminação e violações de direi-
tos humanos, frequentemente dirigidas a grupos historicamente marginali-
zados e em situação de vulnerabilidade social, como é o caso da comunidade 
LGBTQIAPN+, objeto de estudo do presente escrito.

Neste cenário, a violência perpetrada ambiente digital com motiva-
ção discriminatória tem chamado a atenção da sociedade e do sistema de 
justiça brasileiro. Para tanto, faz-se necessário a adoção de medidas de en-
frentamento da cyber violência que tem como principais vítimas os grupos 
minoritários. Algumas condutas praticadas no ambiente virtual foram tipi-
ficadas como crime no Código Penal brasileiro (BRASIL, 1940) e tais compor-
tamentos, quando as vítimas são pessoas pertencentes à comunidade LGB-
TQIAPN+, possuem uma motivação em comum, qual seja, o preconceito e a 
discriminação contra a diversidade sexual (BENATTI, 2024).

Apesar da tipificação dos crimes cometidos no mundo virtual, o en-
frentamento ainda é um problema a ser resolvido, pois ainda existe resis-
tência das vítimas em denunciar e levar o processo à frente em relação a 
tais crimes, pois o sistema de justiça ainda reproduz, de forma institucional 
certos preconceitos e estigmas relacionados à diversidade sexual, causando 
uma revitimização das vítimas, conforme demonstrado no tópico anterior.
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Para enfrentar tais desafios, o Conselho Nacional de Justiça, instituiu, 
em 2021, o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero (CNJ, 
2021), com o objetivo de incorporar uma análise transversal e interseccional 
de gênero nos processos judiciais.

O Protocolo tem como finalidade principal orientar e capacitar ma-
gistradas e magistrados para que promovam julgamentos livres de estere-
ótipos de gênero, contribuindo para a eliminação de práticas discriminató-
rias no âmbito do Poder Judiciário. A proposta é fomentar decisões judiciais 
fundamentadas na igualdade substancial em relação à diversidade sexual, 
transformando o ambiente jurisdicional em um espaço mais justo, inclusivo 
e livre de preconceitos (CNJ, 2021).

Embora tal documento não possua caráter vinculante, representa um 
avanço significativo no enfrentamento dos preconceitos e práticas discrimi-
natórias institucionalizadas, ao afirmar a necessidade de condutas judiciais 
pautadas pela igualdade e respeito. Sua existência evidencia que não há jus-
tificativa legítima para que agentes do Poder Judiciário perpetuem práticas 
discriminatórias baseadas em estereótipos de gênero e de sexualidade:

Com isso, o processo penal relativo a esse e a outros cri-
mes relacionados ao gênero, é permeado pelo machismo, 
pela misoginia, pela discriminação e pelo preconceito im-
pregnados na sociedade e que, consequentemente atinge 
os órgãos jurisdicionais (PEREIRA; QUEVEDO, 2021, p. 
333).

Ademais, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de 
que a homotransfobia configura prática análoga ao crime de racismo, confor-
me decidido na ADO 26 (STF, 2019). Nesse sentido, a conduta do requerido 
exige resposta estatal firme, com o objetivo de coibir manifestações de ódio 
e intolerância dirigidas a pessoas com orientação sexual ou identidade de 
gênero diversa da heterossexualidade normativa.

Como exemplo da aplicação do Protocolo para Julgamento com Pers-
pectiva de Gênero, destaca-se o julgamento do Recurso Inominado Cível 
nº 0000340-10.2021.8.16.0123 (TJPR, 2021), no âmbito do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná. O caso envolveu uma ação de indenização por danos 
morais decorrente de comentário homofóbico publicado em rede social (Fa-
cebook), a Turma Recursal manteve a sentença de parcial procedência profe-
rida em primeiro grau. O colegiado reconheceu a ocorrência de dano moral, 
por entender que a conduta do requerido ofendeu diretamente os direitos de 
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personalidade da parte autora, justificando a reparação:

RECURSO INOMINADO. MATÉRIA RESIDUAL. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMEN-
TÁRIO HOMOFÓBICO EM PUBLICAÇÃO NA REDE 
SOCIAL FACEBOOK. SENTENÇA DE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA. RECURSO DO REQUERIDO. DANO MORAL 
COMPROVADO. OFENSA AOS DIREITOS DE PERSO-
NALIDADE DA PARTE. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
MANTIDO. OBSERVÂNCIA AO PROTOCOLO PARA 
JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO DO 
CNJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO (grifo da autora).

Faz-se mister destacar que casos como o presente exigem a aplicação 
do Protocolo elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2021), o 
qual reconhece que práticas discriminatórias como o patriarcado, o machis-
mo, o sexismo, o racismo e a homofobia atravessam todas as áreas do Direi-
to. Tais estruturas impactam diretamente a interpretação e a aplicação das 
normas jurídicas nos ramos penal, cível, trabalhista, previdenciário, entre 
outros, tornando imprescindível que o julgador adote uma postura atenta às 
desigualdades estruturais que afetam as partes envolvidas para aqueles que 
sofrem revitimização no âmbito judicial quando, ao buscar amparo estatal, 
têm sua vivência plena da sexualidade questionada e interpretada a partir 
de estereótipos de gênero, reforçando narrativas discriminatórias e negando 
a legitimidade de suas identidades:

Ainda, cumpre destacar que em casos como o presente 
deve-se observar o contido no Protocolo para Julgamen-
to com Perspectiva de Gênero elaborado pelo CNJ, o qual 
reconheceu que “(...) a influência do patriarcado, do ma-
chismo, do sexismo, do racismo e da homofobia são trans-
versais a todas as áreas do direito, não se restringido à vio-
lência doméstica, e produzem efeitos na sua interpretação 
e aplicação, inclusive, nas áreas do direito penal, direito 
do trabalho, cível, previdenciário, etc. (...) (TJPR, 2021).

Diante de casos envolvendo violência digital motivada por preconcei-
to contra a diversidade sexual, a aplicação do Protocolo para Julgamento 
com Perspectiva de Gênero (CNJ, 2021) representa um avanço necessário no 
combate à discriminação institucional. Ao reconhecer as vulnerabilidades 
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específicas de pessoas LGBTQIAPN+ e orientar a atuação judicial para uma 
análise contextualizada, o Protocolo contribui não apenas para a efetivação 
dos direitos fundamentais, mas também para a superação de estigmas que 
historicamente excluíram essas identidades do reconhecimento pleno da jus-
tiça. Assim, sua adoção não deve ser vista como faculdade, mas como uma 
exigência comprometida com a dignidade da pessoa humana e com a pro-
moção de uma jurisdição mais inclusiva, equitativa e sensível às complexi-
dades das violências contemporâneas.

Conclusão

O uso da internet tem se expandido de forma exponencial ao longo 
dos anos, passando a abarcar não apenas atividades informacionais e co-
merciais, mas também práticas sociais fundamentais, como a construção de 
identidades e a criação de espaços de pertencimento. Nesse sentido, para a 
população LGBT, os ambientes online representam não só uma ferramenta 
de comunicação, mas também um espaço simbólico de resistência, autoa-
firmação e acolhimento frente ao estigma social vivenciado cotidianamente 
(DANTAS; NETO, 2015, p. 38).

Entretanto, é justamente nesses mesmos ambientes digitais, inicialmen-
te pensados como espaços de acolhimento e afirmação, que também surgem 
manifestações de violência direcionadas à população LGBTQIAPN+. Diante 
desse cenário contraditório, coloca-se o problema central do presente estudo: 
De que maneira o sistema de justiça penal contribui para a revitimização de 
pessoas LGBTQIAPN+ vítimas de cyber violência?

A resposta para tal questionamento exige uma análise crítica das estru-
turas institucionais que compõem o sistema de justiça penal, especialmen-
te no que diz respeito ao acolhimento das demandas específicas de vítimas 
LGBTQIAPN+ da cyber violência. Em muitos casos, observa-se a ausência 
de preparo dos agentes públicos, a reprodução de estigmas e a deslegitima-
ção das experiências dessas vítimas, o que acaba por agravar o sofrimento 
já causado pela violência sofrida no ambiente virtual. Assim, ao invés de ga-
rantir proteção e reparação, o sistema frequentemente reforça a marginali-
zação, contribuindo para um ciclo contínuo de silenciamento, revitimização 
e exclusão.

Em que pese a legislação nacional possuir mecanismos de prevenção 
e combate à cyber violência que vitima o público LGBTQIAPN+, na prática, 
esses instrumentos ainda se mostram insuficientes diante da omissão institu-
cional, da ausência de políticas públicas efetivas e da falta de capacitação dos 
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operadores do Direito para lidar com as especificidades dessa população. A 
desinformação, o preconceito estrutural e a morosidade no tratamento das 
denúncias contribuem para a revitimização das pessoas LGBTQIAPN+, que, 
além de sofrerem a violência digital, enfrentam barreiras adicionais quando 
buscam justiça e acolhimento no sistema penal.

No primeiro tópico, analisaram-se as manifestações da cyber violência 
direcionada a pessoas LGBTQIAPN+, evidenciando-se as múltiplas formas 
de agressão presentes no ambiente virtual — como discursos de ódio, o cyber-
bulliyng, o crime de pornografia de vingança, sextorsão, a exposição não 
consentida de intimidade e práticas discriminatórias — bem como as lacunas 
da proteção jurídica tradicional frente a essas violações. Observou-se que, 
embora existam dispositivos legais que visam coibir tais condutas, o ordena-
mento jurídico ainda carece de mecanismos específicos e de uma abordagem 
interseccional capaz de contemplar as particularidades dessa população em 
situação de vulnerabilidade.

Na segunda seção, buscou-se compreender a revitimização institucio-
nal de pessoas LGBTQIAPN+ no sistema penal ou a revitimização queer, sob 
a ótica da vitimologia, destacando como as estruturas judiciais e os agentes 
do sistema de justiça, muitas vezes, perpetuam práticas excludentes e estig-
matizantes. A análise evidenciou que a ausência de preparo, sensibilidade 
e protocolos específicos voltados à escuta qualificada dessas vítimas contri-
bui para o agravamento de seus sofrimentos, transformando o espaço que 
deveria oferecer proteção em mais um ambiente de violência e negação de 
direitos.

Por fim, no terceiro item, abordou-se o uso do Protocolo de Julgamento 
com Perspectiva de Gênero em casos de violência digital contra a diversida-
de sexual, destacando seu potencial como instrumento normativo e pedagó-
gico para orientar a atuação do sistema de justiça na promoção de decisões 
mais justas e sensíveis às especificidades das vítimas LGBTQIAPN+. Res-
saltou-se a importância da aplicação do protocolo como forma de romper 
com práticas judiciais marcadas por estereótipos, garantindo não apenas o 
reconhecimento da violência sofrida, mas também o respeito à dignidade e 
aos direitos fundamentais dessas pessoas.

Diante de tudo o que foi explanado, conclui-se que, embora haja avan-
ços normativos e ferramentas como o Protocolo de Julgamento com Perspec-
tiva de Gênero (CNJ, 2021), ainda persiste um cenário de invisibilização e 
revitimização das pessoas LGBTQIAPN+ vítimas de cyber violência no âm-
bito do sistema penal. É urgente que se promovam políticas públicas inter-
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seccionais, formação continuada dos operadores do Direito e uma atuação 
comprometida com os princípios da dignidade humana e da equidade, a fim 
de que o sistema de justiça deixe de reproduzir violências e passe, efetiva-
mente, a proteger e acolher essas vítimas de maneira justa e eficaz.

O Estado tem papel fundamental nisso. A título de sugestão, recomen-
da-se a implementação de políticas públicas integradas que envolvam capa-
citação específica para profissionais do sistema de justiça, investimentos em 
tecnologias para identificação e combate à cyber violência, além da criação 
de canais acessíveis e seguros para denúncias. Ademais, é essencial que haja 
um esforço coordenado entre os órgãos governamentais, a sociedade civil e 
as organizações LGBTQIAPN+ para promover a conscientização, prevenção 
e proteção efetiva dessa população vulnerabilizada. 

Ademais, sugere-se também que sejam incentivados estudos apro-
fundados com foco nos ensinamentos da Criminologia e da Vitimologia, vi-
sando compreender melhor as dinâmicas da cyber violência contra pessoas 
LGBTQIAPN+ e identificar estratégias eficazes para a prevenção, o apoio 
às vítimas e a responsabilização dos agressores, contribuindo assim para a 
construção de um sistema de justiça mais inclusivo e sensível às especifici-
dades dessa população.

O preconceito contra a diversidade sexual é uma realidade que pro-
fundamente enraizada na sociedade, sendo assim um obstáculo persistente 
para aqueles que buscam reconhecimento, inclusão social e a efetivação dos 
direitos a que têm direito. Esse preconceito, infelizmente, também se mani-
festa de forma institucionalizada, impregnando estruturas e práticas dentro 
das instituições públicas e privadas. Tal enraizamento dificulta a promoção 
da igualdade e legitima a exclusão, reproduzindo discriminações que com-
prometem o acesso pleno à justiça, à segurança e à cidadania das pessoas 
LGBTQIAPN+.
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Notas Finais
1.	  De acordo com o Manual de prevenção das DST/Aids em população HSH (2002, 

p. 91), com o surgimento da epidemia de AIDS no início da década de 80, seu 
impacto mais expressivo recaiu sobre a comunidade homossexual. Naquele pe-
ríodo, as manchetes dos jornais e as conversas rotineiras, utilizavam expressões 
como “a peste gay” ou “o câncer gay” para se referir à doença. Para além do es-
tigma social negativo já existente, os casos de AIDS que recebiam maior atenção 
da mídia estavam, em sua maioria, associados a pessoas homossexuais, o que 
consolidou uma associação equivocada entre a enfermidade e a orientação sexu-
al, reforçando estereótipos discriminatórios.

2.	 Segundo Silva e Filho (2024, p. 79), o termo LGBTfobia é conceituado como uma 
designação abrangente que contempla todas as formas de preconceito, discrimi-
nação e violência dirigidas à população LGBTQIAP+. Ainda de acordo com os 
autores, ao reconhecer que tais violências não se restringem apenas à orientação 
sexual, mas também incluem a identidade de gênero e a expressão de gênero, 
a LGBTfobia torna-se uma terminologia mais inclusiva e precisa, apta a refletir 
a complexidade das múltiplas formas de opressão vivenciadas por pessoas que 
fogem aos padrões cisheteronormativos.
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